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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.396 DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
Institui o Programa Municipal de Incentivo à Leitura “Caminhos da Leitura” no Município de Araxá e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o Programa Municipal de Incentivo à Leitura “Caminhos da Leitura”, com o objetivo de democratizar o acesso ao livro, fomentar o hábito da leitura e valorizar a literatura como instrumento de formação educacional, social e cultural da população. 

Art. 2º - O programa abrangerá ações permanentes e itinerantes 

de incentivo à leitura, sendo executado de forma integrada entre a Secretaria Municipal de Educação, a Biblioteca Pública Municipal “Viriato Corrêa”, escolas públicas, unidades culturais e organizações parceiras. 

Art. 3º - O Programa “Caminhos da Leitura” compreenderá, entre outras, as seguintes ações: 

I – Biblioteca Móvel “Embarque nas Letras”: serviço itinerante que leva livros e atividades literárias aos bairros do município; 

II – Feiras e Festivais Literários Escolares e Comunitários: eventos

para valorização da literatura local, troca de livros, contação de histórias e divulgação de autores; 

III – Clubes de Leitura e Rodas de Conversa: encontros em escolas, bibliotecas e espaços comunitários com foco em obras literárias; 

IV – Leitura em Família: campanhas de incentivo à leitura no ambiente familiar, com entrega de kits de livros e oficinas com pais e responsáveis;

V – Ações de Acessibilidade Literária: inclusão de livros em braile audiobooks e formação de mediadores para atendimento a pessoas com deficiência; 

VI – Parcerias com instituições educacionais, culturais e sociais: para ampliar o alcance das ações do programa. 

          Art. 4º - Compete ao Poder Executivo Municipal: 

I – Elaborar o planejamento anual do programa, com cronograma de atividades e metas; 

II – Garantir infraestrutura e recursos humanos adequados para execução das ações; 

III – Manter e divulgar o cronograma de circulação da Biblioteca Móvel nos canais oficiais; 

IV – Estimular parcerias com a iniciativa privada, universidades, fundações e organizações da sociedade civil; 

V – Avaliar periodicamente os resultados do programa com base em indicadores de participação e impacto educacional. 

Art. 5º- As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão, se for o caso, por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário. 

                Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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